
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER HJIUDICIÁRIO 
o 

no A9I o Goiânia, 

PORPARIA  nº125 

O Desmbargador PAULO DE AMORIM, Presidente 

do Tribunal Regional Eleitorsl do Estado de 

Goiés, no uso de suas atribuições legais e, 

tendo em vista o que resolveu o Egrégio Tri 
bunal, em sua sessão de ontem, 

RESOLVE 
-Ronear-o cidadão ADIVAIR FRANCISCO DA BLIVAs 

pare exercer as funções de Juiz Preparador do povosdo Ge 
Bom DOE Dara? à 668 Zona Eleitoral, com sede em 
SANTA HELENA DE GOIÁS, 

    

CUMPRA-SE E ANOTE-SE, 
GABINEZE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DO E-GOLÁS, EM GOIÂNIA, AOS 02 DIAS DO 
= Ea VE JULHO 2 

      
  

(DusoR, PAO DE 

 


